
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLalA LEGISLATIVA 

D1CRETO-LEGISLATIVO NR 111 DE 1 950. 

Autoriza o Poder Executivo , 
abrir, no presente exerc1-
cio, Crédito Especial de 
Cr$ 162 000,00, para o fim 
que menciona. 

A ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
decreta e eu promylgo o seguinte: 

, 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir -
no presente exercício, O Crédito Especial da importância de 
Cr$ 162 000,00 (cento e sessenta e dois mil cruzeiros), para­
atender ao pagamento da despesa de que trata a Lei nQ ~87, de 
11 de outubro de I 949~ 

Artigo 22 - O Crédito de que trata O artigo anterior, sI!. 
rá coberto pelo saldo orçamentário que a arrecadaçâo efetuar 
nêste 

, . 
exerc1cio autoriza tecnicamente prever. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Ssssõss, da Assembléia Legislativa do Estado, -
em 16 de dezembro de 1 950. r ' ( I . . 
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(tervásiO Leite t 
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12 -v~ce .]Presidente em exerclcio. 


